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DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XII - N .  200
	 CAPITAL FEDERAL

	
QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 1970

MINISTÉRIO DA FAZENDACASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N9 32, DE 6 DE

OUTUBRO DE 1970
O Conselho Deliberativo da Casa da

Moeda, visto, relatado e discutido o
processo n9 7.266-70, com fundamento
no artigo 10, itens III e VIII, da Lei
n9 4.510, de 1 de dezembro de 1964,
resolve:

Autorizar o Diretor-Executivo a
prorrogar por 6 (seis) meses, a partir
de 19 de setembro de 1970, o contrato
para prestação de serviços de -limpeza
e conservação, firmado com Limpado-

ra Lido Ltda., totalizando a impor-
tância de até Cr$ 148.767,24 (cento -e
quarenta e oito mil, setecentos e ses-
senta e sete cruzeiros e vinte e quatro
centavos), por conta da qual foram
extraídos os conhecimentos de empe-
nho 290 e 291-70 nas importâncias de
Cr$ 99.178,16 (noventa e nove mil
cento e setenta e oito cruzeiros e de-
zesseis centavos) e Cr$ 5.000,00 (cin-
co mil cruzeiros), que responderão
pelos serviço s prestados à Casa da
Moeda até o final d.o corrente exer-
cício. - Nelson. de Almeida Brum,
Diretor-Executivo. - Sócrates 0o2-

véas, Relator. - Egberto de Faria
Melo. - Roberto Ribeiro de Carvalho.
- José Piquei Carneiro.

RESOLUÇÃO N 9 33, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1979

O Conselho Deliberativo da Casa da
lVloeda, visto, relatado e discutido o
processo n9 8.229-30, com fundamento
no artigo 10, itens III e VIII, da 'Lej
n9 4.510, de 1 de dezembro de 1964,
resolve:

Autorizar o Diretor-Extcutivo a
prorrogar. por 6 (seis) meses, a par-
tir de 1 de outubro de 1970 o contrato

para prestação de serviços de guarda
de segunança, firmado com Arki Ser-
viços e Segurança Ltda., constante do
mencionado processo, totalizando a
importância de até Cr$ 267.670,50 (du-
zentos e sessenta e sete mil seiscental
e setenta cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos), por cdnta da qual foi extraí-
do o conhecimento de empenho núme-
ro 315-10, na importância de Cr$
133.835,25 (cento e trinta e três mil
oitocentos e trinta e cinco cruzeiros o
vinte e cinco centavos), que respon-
derá pelos serviços prestados à Casa
da Moeda até o final do corrente
exercício. - Nelson Almeida Brum,
Diretor 'Executivo. -Wloberto Ribeiro
de Carvalho, Relator. - Sócrates Gal-
veas. - José Piquei Carneiro.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

eia que lhe é deferida pelo artigo 17
do Decreto n9 62.759, de 22 de maio
de 1968, resolve:

N9 598 - Na forma do disposto :lo
parágrafo único do artigo 49 do 0e4
ereto n9 62.458, de 25 de março de -
1968, aprovar o projeto da firma
Tavares & Cia. Ltda., nos têrmos
do relittõrio de aprovação constante
do processo SUDEPE n9 2.437-70; na.
bilitar a emprêsa aos benefícios em-
cedidos pelo artigo '73, do Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 19674

N9 599 - Designar Armando Costa,
Inspetor de -Caça e Pesca, nível 11,
Aposentado, para exercer os encar4
gos de Assistente-Adjunto " da Supe-
rintendência, atribuindo-lhe a gratifi-
cação de Cr$ 480,00 (quatrocentos o
oitenta cruzeiros), prevista na Ta.
bela de Gratificação de Gabinete
aprovada pelo Excelentísimo Senhor
Presidente da República e publicada
no Diário Oficial de 27 de julho do
1970. -- Alfredo Chucri Salomão
Superintendente-Substituto.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA N9 SUPER-50, DE 16 DE

OUTUBRO DE 1970 .
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional dó Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere ,o artigo 19 do Decreto n9
60.459, de 13 de março de 1967, re-
solve:

Art. 19 Revogar a Portaria SUPER
11 9 11, de 16 de fevereiro de 1970.

Art. 29 A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas as
disposições em contrário. - Gen.
Glauco Carvalho; Superintendente.

PORTARIAS SUNAB DE 14 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o • artigo 19, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N9 741 - Revogar a Portaria 	
SUNAB n? 592, de 4 de agi:isto de 1970,
publicada no Diário Oficial da União
"de 12 de agõsto de 1970, que designou
o Gen. R/1 Júlio Rangel Borges, para
exercer os encargos de Delegado desta
Superintendência no Estado do Ceará,
por não ter tomado posse no prazo
legal.

N9 742 - Designar Paulo Amancio
Cavalcante, Gen. R/1, para exercer os
encargos de Delegado desta Superin-
tendência no Estado do Ceará, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12 de novembro
de 1964, alterada pela de n9 262, de 17
ge fevereiro de 1966, ambas cle,..extin-
to Conselho Deliberativo desta Autar-
quia.

N9 744 - Dispensar Lila Salgado
auer, dos encargos de Chefe da Se-

MãO de Redação do Serviço de Divul-

gação da Secretaria Executiva desta
Superintendência, para os quais foi
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 57, de 7 de janeiro de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
16 de janeiro de 1970.
• N9 745 - Designar Minalda Maga-
lhães - Oficial de Administração ní-
vel 14, matrícula n9 2.131.371, do
Quadro de Pessoal da extinta 	
COFAP, ora à disposiç4 desta 	
SUNAB, para exercer os encargos de
Chefe da Seção de Classificação de
Cargos da Divisão do Pessoal do De-
partamento de Administração da Se-
cretaria Executiva desta Superinten-
dência, na vaga decorrente da dispen-
sa de Alayr Fonseca Almeida, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, alterada pela de nú-
mero 262, de 17 de fevereiro de 1966,
ambas do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, ficando, çm con-
seqüência, dispensada dos de Chefe da
Seção de Levantamentos da Divisão
Técnica do Departamento de Assistên-
cia e Educação Alimentar da mesma
Secretaria, para os quais foi designa-
da pela Portaria SUNAB n9 200, de 2
de março de 1970, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de março de
1970.

PORTARIA SUNAB N9 748, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições le-
gais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196, de 29 de agõsto de 1968
e a Resolução do Conselho Intermi-
nisterial de Preços (01P), de 4 de no-
vembro de 1968, resolve:	 -

Designar Roberto Augusto Meireles
Rocha, Para exercer o encargo de Au-

xiliar de Agente de Inspeção na De-
legacia desta Superintendência no Es-
tacto da Guanabara, na vaga decor-
rente da dispensa de Carlos Cesar So-
bral de Carvalho, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Portaria
SUPER n9 1.296, de 3 de dezembro
de 1968.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO

DE 1970
O S'uperintedente da Supei-intedên.

cia do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE, no exercício da competért.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1970

N9 809-70 - O Reitor da Universi-
dade Federal de Goiás, usando de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Exonerar, a pedido, Maria Coelho,
Tesoureiro Auxiliar, pertencente ao
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade, do Cargo em Comissão,
símbolo 6-C, de Chefe do Gabine:x
do Reitett da Universidade Federal cic
Goiás.

N9 810-70 - O Reitor da Universli
dade Federal de Goiás, usando do
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve;

Dispensar, a pedido, Paulo Cesar
de Carvalho, pertencente ao Quadro
Unido de Pessoal desta Universidade,
exercendo o cargo de Oficial de Ad4
ministração, da função gratificada,
símbolo 2-F, de Secretário da Escola
de Agro'ornia e Veterinária da UFG).

N9 811-70 - O Reitor da Universi.
dade Federal de Goiás, usando de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Nomear Paulo Cesar de Carvalho,
Oficial de Administração, pertencea.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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FUNCIONÁRIOS

Exterior

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

_
DIÁRIO OFICIAL

	 Cr$ 102,00I4no 	

NÚMERO ,AVULSO

i) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
pn';ta e indelével, a critério do

. I • N
3) As reclamações pertinentes

à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-	 REPART Ç5ES E PARTICULARES	 .
quente à publicaçao.

4) As assinaturas serão toma- Semestre 	  Cr$ 30,00- Semestre

das no D .1 .N . O transporte por , An0
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em- I	 Exterior
prêsa Brasileira de COrreios e Te-,
légraf os em Brasília. Esta poderá • Ano 	
se encarregar também, ,a'c encami-;
nhar o pedido de assinatura ao

,N N. Nêste caso, O assinante di-
rigirá ao D .I.N . o pedido de assi- Semestre
natura e o pagamento do - valori
correspondente, na forma do ,item
seguinte.

'5) A remessa de valôres parai
assinatura, que . será acompanhada:
de esclarecimentos qua nto à sua

cheque oui vale postal, .em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
-ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-,
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30

Cr$ 204,00 dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.	 •

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solict-:

••n•••nnnn•nn•n•nr,

•	 DIRETOFP•GERAL

ASSIN:47'UTIAS

Cr$ 60,00 Ano

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
CHEFE. DO SERVIÇO Cr. PUEILIOAÇCn ES •	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

SEÇÃO I	 PARTE II

Orgão destin-do It putlic 'sção dos atos da administração drscentralizada

Impresso nas oficinas do Departurento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE . IMPRENSA NACIONAL

Cr$ 65,00 Ano 	 Cr$' 50,00

PORTE A.,.tREO

	 Crt 45,00
	 Cr$ 22,50

- O preço do número avulso figura na última pagina de
exemplar.

O preço do exeMplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
aplicação, será feita somente por se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,	 tá-los no ato da assinahira.

cada

te ao Quadro Video de Pessoal da
• .F.Go., para exercer -o cargo cru
Comissão, símbolo 6-C, de Chefe da
Gabinete do Reitor da Universidad.
Federal de Goiás-.

As presentes cópias conferem com
rts origina/à.

Em 20 de outubro de 1970, - Ro-
ncado Pedro de EritoÁ Chefe da SCM.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

(*) PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em
vista o disposto no Título II - Capi-
tulo III da Lei n9 1.711, de 28. de
outubro de 1952, e no Capítulo VII
da Lei numere 3.780, de 12 de ju,
lho de 1960, regulamentada pelo De-
ereto no 53.480, de 23 de janeiro de
1964, 1-4-solve:

No 305 - Promover no Quadro
Video de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Universidade, reestrutu
rado pelo Decreto número 62.572, de
22 de abril de 1968 e retificado pelo
Decreto no 65.617 de 23 de outubro
de 1969, a- contar de 30 de junho de
1968:

Na Série de 'classes de 7-- Oficial
de Administração (- Código AF-201

Por Merecimento:
i!) Plortulana Barreto Holanda Pe-

naforte, da classe A, nível 12, para
a Classe B, nível '14, em vaga criada
pelo citado Decreto no 62.572.

Por Antiguidade:

(*) Nota do Spb. - Republicado por
terem saído com incorreções no Dia-
rio Oficial de 13-8-70.

a classe B, nível 14, em vaga cria-
da pelo citado Decreto no 62.572.
Na Série de Classes de - Escritu-•

rário - Código AF-202.
Por Merecimento:

1) Giselda Mesquita Rodrigues, da
classe A, nível 8, para, a classe B,
nível 10, em vaga criada pelo citada
Decreto no 62.572;

2) Helena Carvalho e Silva, da
classe . A, nível 8, para a classe B,
nível 10, em vaga criada pelo citado
Decreto n9 62.572.

Por Antiguidade:
1) Gervásio Sales Teófilo, da clas-

se A, nível 8, para a classe B, nível
10, em vaga criada pelo citado De-
creto no 62.572;

2) Luiza Lopes, da classe A, ní-
vel 8, para', a classe B, nível 10, em
vaga, criada pelo citado Decreto nu-
mero 62.572.
Na Série de Classes de - Biblio-

tecário - Código EC-101
Por Merecimento:

1) Antônio Cordeiro da Cruz, da
classe A, nível 7, para a classe B,
nível 20, em vaga criada pelo De
eretono 62.572.

Na Série de Classes de - Auxiliar
g. Por&ria - Código GL-303.

Por Merecimento:',
1) FranciSco Edson Gurgel de

Aguidr, da classe A, nível 7 para a
classe B, nível 8, eni vaga driada
pelo Decreto n9 62.572;

Por Antiguidade:
1) José Estevam de Andrade, da

classe A, nível 7, para a, classe B,
nível 8, em vaga criada pelo Decre-
to n9 62.572.

Na Série de Classes de - Farma-
cêutico - Código TC-701,

Por Merecimento;
1) Zeneida Vieira Bruno, da claSae

B nível 21 para a classe t, nível 22

'em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 62.572.

No 306 - Promover no Quadro
'Único de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Universidade, reestruta-
rado pelo Decreto n9 62.572, de 22
de abril de 1968 e retificado pelo De-
ereto n9 65.617, de 23cle outubro de
1969, a contar de 31 de março de
1969:

Na Série de Classes de - Oficial
de Administração,- Código AF-201

Por Merecimento:
1) Ocilma Ribeiro Lima, da classe

A, nível 12, para a classe B, Nível 14,
em vaga criada pelo Decreto número
62.572;

2) Terezinha Justa, da classe A,
nível 12, para a classe B, nível 14,
em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 62.572;

Por Antiguidade:
1) Mary Moura Jorge, da classe A,

nível 12, para a classe B, nível 14,
em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 62.572.

Na Série de Classe de - Escritu-
rário - Código AF-202.

Por Antiguidade:
1) Vera Augusta Guimarães Ne-

pomuceno, da classe A, nível 8, para
a classe B, nível 10, em vaga criada
pelo Decreto no 62.572.

Na Série de Classes de - Garcdo
- Código A-503.

Por Merecimentó:
1) José Raimundo Matos, da elas-

se A, nível 5, para a classe B, niTel
7, em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 62.572;

Por Antiguidade:
1) João Moreira Magalhães, da

classe A, nível 5, para a classe 13,
nível 7, em vaga criada pelo Decreto
no 62.572.

Na Série de Classes de Motorista
- Código CT-401. •

Por Antiguidade:
1) Raimundo. dualberto Borges, -da

classe A, nível 8, para a classe E,
nível 10, em vaga decorrente do fa-
lecimentõ de José Augusto dos san-
tos.

Na Série de Clas ses de - Trato-
'rista - Código CT-402

Por Antiguidade:
1) JoSé Rodrigues Costa, da clasas

A, nível 7, para a classe B, nível 9,
em vaga criada pelo Decreto nú-
mero .65.617.

Na Série de Clases de - Executor
de Textos - Código EC-307

Por Merecimento:
1) Jornal' Lins Ribeiro, da classe A,

nível 14, para a classe B, nível 16,
em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 62.572.

Na Série de Classes de - Zelaaor
- Código GL-101.

Por Antiguidade:_
1) Jundiahy Moreira Guedes, da

classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, em vaga criada pelo Decre-
to no 62.572.

Na Série de Classes de - Guarda
- Código GL-203.

Por Antiguidade:
1) Raimundo Alexandre Araújo,

da classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10, em vaga criada pelo De-
ereto n9 62.572.

Na Série de Classes de - Auxiliar
de Portaria - Código GL-303.

Por Merecimento:

1) Raimundo Nonato dos Santos,
da classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, em vaga criada pelo De
ereto no 62.572;

1) Amélia Coêlho Pinto de Men-
donça, da classe A, nível 12, para •



Por Antiguidade:
1) José Ribeiro de Paiva Júnior,

da classe A, nivel 7, para a classe B,
nível' 8, em vaga criada pelo Decre-
to W 62.572.

Na Série de Clases de - Técnico
de Contabilidade - Código P-701.

• Por Merecimento:

1) Maria José Liberato Barroso Pi,
nheiro Filha, da classe A, nível 13,
para a classe B, nível 15, em vaga
criada pelo Decreto na 62.572.

Na Série de Classes de - Dese-
nhista - Código P-1.001

Por Antiguidade:
1) Carlos Alberto Vidal Mala, da

classe A, nível 12, para a classe B,
nível 14, em vaga criada pelo Decre-
to n9 62.572.

Na Série de Classes de - Labora-
torista - Código P-1.602.

Por Antiguidade: •
1) Maria Osmatina Cirino Rocna,

da classe A, nível 8, para a classe B,
nível 9, em vaga criada pelo De-
ereto 119 62.572. - Fernando Leite.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREMÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 286/70
PORTARIA N9 1.858 DE 20 DE acôrdo tom o inciso I do artigo 101,

OUTUBRO DE 1970

Parágrafo único. Na hipótese de
ficar apurado, consoante o disposto
neste artigo, que os execedentes indi-
viduais entregues pelos fornecedores
as usinas, não foram totalmente utili-
Cados, em cada usina, para a produ-
Vão de álcool direto, a quantidade de
Canas excedentes que tiver sido em-

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de,.
1940, resolve:

Aposentar, no Quadro do Hospi-
tal dos Servidores do atado, de

OUTUBRO DE 1970

O Conse.uio Deii;.,elat.vo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por'
lei e consiaerando a necessidade de
serem explicitadas as normas contidas
no artigo 39 da Resolução W 2.043, de
14 de julho de 1970, que regulam a
produção de álcool direto na safra de
1970/71, resolve:

com os proventos fixados nos termos
do incisa I, alínea b do artigo 102,
ambos da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem do artigo 10, da Lei
n9 4.345, de 1964, Eva Vera da Sil-
va Barbosa, Auxiliar de Enferma-
gem, P-1701, nível 13.A, ponto nú-
mero 3.807, matricula n9 1.772.925.

Ayrton Aché Filiar, Presidente.

liquidada na base do preço oficial de
Cr$ 20,47 (vinte cruzeiros e quarenta
e sete centavos) por tonela,da,,acres-
eido de juros moratórios de 1% ao
mês sôbre o saldo devedor.

Art. 39 Caberá à Divisão de Assis-
tência à 'Produção proceder aos levan-
tamentos destinados a apurar os re-
sultados finais da safra em cada usi-
na, para os efeitos dos disposto no ar-
tigo anterior.

Art. 49 A presente Resolução vigo-
rará na data de sua aprovação e será
publicada no Diário Oficia/ da União,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatorze dias do mês de
outubro do ano de mil novecentes e

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

(*) CARTA PATENTE N9 456

n . 456 para que possa funcionar na
República Federativa do Brasil: em
seguros dos Ramos Elementares e do
Ramo Vida, como definidos no artigo
79, incisos I e II, do Decreto número

(*) Nota do S. Pb.: Republicada
por ter saído com Incorreções do ori-
ginal no Diário Oficial de 13 de agõs-
to de 1970, pág. 7.124.

. .

61.589, de 23 de outubro de 1957, e
de acôrdo com a Portaria Ministerial
n9 541, de 10 de dezembro de 1968
e segundo as leis da República.

E, para constar, eu, Ignez Grecco
Reis, Chefe da Seção de Reg ;stro e
Cadastro - DOO - DF., da Superin-
tendência de Seguros Privados, lavrei
a presente carta que fica registrada
no Livro competente, número quatro,
às fôlhas cento e cinqüenta e dois
verso.

Rio de Janeiro - GB, 8 de abria
de 1970. - Marcas Vinicius de Ma-
mis, Ministro de Estado. - José
Coelho, Superintendente;

N9 327 - Promover, no Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, dêste
Departamento, de acôrdo com o dis-
posto no Capitulo III, do Titulo II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e no Capitulo VII, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

- A partir de 30 de junho
de 1967:

a) Na série de classes de Redator,
código EC-305:

Da classe A, nível 20, para a classe
B, uivei •21:

Por merecimento:
1) Osmar Alves de Melo, em vaga

originária da execução do Decreto
n9 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

TE - A partir ,cle 30 de junho
de 1968:

a) Na série de classes de Moto-
rista, código CT-401:

Da classe A, nível 8, para a &ase
B, nível 10:

Por merecimento:
1) Valdir dos Santos Almeida, em

vaga originária da aposentadoria de
Magno Nascimento.

b) Na série de classes de Auxiliar
de Engenheiro, código P-1.204:

Da classe A, nível 11, para a classe
B, 'nível 13:

Por merecimento:.

Art. 19 As usinas que se utilizarem
da autorização de produzir álcool di-
reto na saíra de 1970/71, concedida
pelo artigo 39 da Resolução n9 2.043,
de 14 de julho de 1970, receberão ex-
Cedentes de canas dos fonecedores a
elas vinculados, na mesma proporção
tias entregas individuais para a produ-
ção de açúcar deferida pelas Resolu-
ções números 2.038 e 2.016, de 30 de
abril de 1970 e 17 de setembro de setenta. - Gen. Alvaro Tavares Car-1970, respectivamente.	 mo - Presidente.

Art. 29 O preço de Cr$ 10,23 (dez
Cruzeiros e vinte e três centavos)
fixado no parágrafo 29 do artigo 39
da Resolução n9 2.043-70, pai a . paga-
1nento da tonelada de cana utilizada
na moagem para a produção de ál-
cool direto, será -ratificado ou com-
plementado na conformidade dos re- Aos oito dias do mês de abril do
aultados finais da safra apurados em ano de mil novecentos e setenta, ten-
tada usina, quando será aferido o vo- do a SASSE - Companhia Nacional
lume de álcool direto efetivamente de Seguros Gerais, com sede na cada-
produzido, tendo em vista a relação de do Rio de Janeiro Estado da
de 7 (sete) litros de álcool por saco de Guanabara, preenchido tôdas as for-
açúcar, de que trata o artigo .59 do malidades das leis vigentes, lhe foi
Decreto-lei n9 25.174-A, de 3 de ju- expedida a presente Carta Patente
lho de 1948. ou a relação técnica de
66 litros de álcool por tonelada de
Cana esmagada.

MINISTÉRIO EDA INDei,STRIA
,a po COMÉRCIO

INSTITUTO DO AVICAR E DO ÁLCOOL
RESOLUÇAO N9 2.047, DE 14 DE pregada; na fabricação de açúcar será

Por antigüidade:
Hermélio dos Santos, em vaga ori-

ginária da execução do Decreto nú-
mero 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

Por deferimento em despacho do
Senhor Presidente, exarado na Petição
protocolada nesta Junta, em 13 sie
maio de 1970, sob o n9 17.115, que a
presente cópia fotostática extraída do
Documento Diverso arquivado sob o
n9 1.994, por despacho de 11 de maio
de 1970, e distratado sob o n9
por despacho de de de 19 .
Em 14 de maio de 1970. Confere. -
Latia Carvalho ele Macedo. Visto. -
Mai:ia de Lourdes cia Silva, Chefe da
Seção de Certidão.

(N9 4.003-B - 19-10-70 - Cr$ 30,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

mero 1.487, de 7 de novembro de 	 d) Na série de classes de Elege-

1982, resolve: nheiro, código TC-602:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO -
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO c) Na série de classes de Soldador,

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
ferem a letra "i", do art. 13, da Lei
W 4.089, de 13 de julho de 1962 e
inciso XLVI, do art. 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto nú-

Da classe A, nível 21, para a classe
B, nível 22:

Por merecimento:
1) Léa Marina Fajardo Balieiro

de ~orne, em vaga originária de.
execução do Decreto 219 51.676, de
22 de janeiro de 1963.

e) Na série de classes de Estatis.
tico, código TC-1.401:

Por antigüidade:
1) Afonso Carlos Piva, em vaga

originária da execução do Decreto
n9 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

código A-1.706:
Da classe A, nível 8, para a classe

B, nível 9:

Da classe A, nível 20, para a classe
B,. nível 21:

Por merecimento:
1) José Carlos Pontual de Lemos,

em vaga originária da execução do
Decreto n9 51.676, de 22 de janeiro
de 1963.

IV - A partir de 31 de março
de 1969:

a) Na série de classes de Almoxa-
rife, código AF-101:

Da classe A, nível 14, para a classe
B, nível 16:

•Por antigüidade:
1) Sebastião Ary de Sá, em vaga

originária da execução do Decreto
n9 51.676, de 22 de janeiro de 196'3.

-b) Na série de classes de Arma-
zenista, código AF-102:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

Por merecimento:
1) Florisvaldo Santos Pereira, em

vaga ongmana da 'execução do De-
1) Heriberto Justino de Andrade, ereto n9 51.676, de 22 de janeiro

em vaga originária da aposentadoria de 1963.
de Aristides de Oliveira Pires.

III - A.partir de 30 de setembro
de 1968:

a) Na série de classes de Mecâ-
nico de Motores a Combustão, código
A-1.305:

Da classe A, nível 8, para a classe
33, nível 9:

Por merecimento:
1) Antônio Crispini de Araujo Reis

em vaga originária da exoneração de
Antônio de Moura Bezerra.

b) . Na série de classes de Mecâ-
nico de Máquinas, código A-1.30a:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 9:

c) Na série de classes de Mecânico
de Motores a Combustão, código....
A-1.305:

Da classe B, nível 9, para a classe
C, nível 10:

Por merecimento:
1) Luiz Walter Santos, em vaga

decorrente da promoção de Maurillo
Medeiros da Silva.

V - A partir de 30 de junho
de 1969:

a) Na série de classes de Almoxa.
rife, código AF-101:

Da classe A, nivel 14, para a classe
B, nível 16: -

Por merecimento:
1) Paulo Rodrigues David, em vaga

originária da execução do Decreto
W 51.676, de 22 de janeiro de 1963.
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h) Na série de classes de Mec(2-1
Inico de Motores a Combustdo, código
A-1.305:

Da classe A, nível 8, para a classe'
B, nível 9:

Por merecimento:
1) Domingos Gonçalves de Souza,

em vaga originária da promoção de
Luiz Walter Santos.

c) Na série de classes de Moto-
riata, código CT-401:

Da classe B, nível 10, para a classe
C, nível 12:

Por antigüidade:
1) Jacques - Botelho de Miranda, em

vaga originária da aposentadoria de
Helio Vecchio Gonçalves. •
• Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

Por antigüidade:
— 1) Moacir Bandeira Campos, em
vaga decorrente da promoção de Jae-
que,s Botelho de Miranda.

VI 2-- A partir de 30 de setembro
de 1969:

a) Na série de classes de Escri-
turario, código AF-202:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

Por antigüidade:
1) Elton Tavares Sand.es, em vaga;

originária da exoneração de Gaston
Babosa Guglielmi.

5) Na série de classes de Eletri-
cista Instalador, código A-802:

Da classe 3, nível 9, para a classe
C, nível 10:

Por merecimento:
1) José Soares da Silva, em vaga

originaria da execução do Decreto
no 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

Da classe A, nível 8; para a classe
B, nível 9:

Por antigüidade:
1) Levy de Souza Abreu, em vaga

decorrente da promoção de José Soa-
res da Silva.

c) Na série de classes de Auxiliar
de Enfermagem, código P-1.701:

Da classe B, nível 14, para a classe
C, nivel 15, em vagas originárias da
execução do Decreto n9 51.676, de 22
de janeiro de 1963:

Por merecimento:
1) Cícero Lopes Freitas;
2) Cantídio Ribeiro de Souza.
d) Na série de classes de Econo-

mista código TC-501:
Da classe B, nível 21, para a classe

C, nível 22:
Por merecimento:

1) Ivory Geraldo Passos. Lima, em
vaga originária do Decreto n9 51.676,
de 22 de janeiro de 1963.

VII — A partir de 31 de dezembro
de 1969:

a) Na série de classes de Moto-
rista, código CT-101:

Da classe B, nível 10, para a classe
C, nível 12:

Por merecimento:
1) Sepé Tiaraju de Oliveira, em

vaga originária do falecimento de
Raymundo -Vieira -da Silva.

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

. Por Merecimento:
1) Noé Constantlim da Silva, em

Vaga decorrente da promoção de
Sepé Tiarajü de Oliveira.

b) Na série de classes de Auxiliar
de Engenheiro, código P-1.204:

Da classe A, nível "11, para a classe
B, nível 13:

Por merecimento:
1 — Fausto Maestri, em vaga ori-

ginária do falecimento de Alamiro
Jorge Moreira.

Por antigüidade:
1) Arthur Yung, em vaga originá-

ria da aposentadoria de Nestor Fun-
dão de Almeida.

"VIII — A partir de 31 de março
de 1970:

a) Na série de classes de Almoxa-
rife, código AF-101:

Da classe A, nível 14, para a classe
B, nível 16:

Por merecimento:
1) Joaquim Lopes Azevedo, em vaga

originária da execução do Decreto
n9 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

IX — A partir de 30 de junho
de 1970:

a) Na série de classes de Soldador,
código A-1.706:

Da classe C, nível 19, para a elasse
D, nível 12:

, Por merecimento:,
1) Vicente Ribeiro de Campos, em

vaga originária da execução do De-
creto n9 51.676, de 22 de janeiro
de 1963.

b) Na serie de classes de Moto-
rista, código CT-401;

Da classe B, nivel 10, para a classe
C, nível 12:

Por merecimento:
1) Edemanes dos Santos, em vaga

originária do falecimento de Gonçalo
Vitaind Marina.

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

Per merecimento:
1) Mário Araújo Almeida, em vaga

decorrente da promoção de edema-
nes dos Santos.

X — A partir de 30 de setembro
de 1970-:

a) Na série de classes de Moto-
rista, código CT-401:

Da classe B, nível 10, para a classe
C, nível 12:

Por antigüidade:
1) Geraldo Paulo da Silva, em vaga

originária da aposentadoria de Hen-
rique José de Magalhães.

Da classe A, nível 8, para a classe
E, nível 10:

Por antigüidade:
1) José Cupertino dos Santos, em

vaga ,decorrente da promoção de Ge-
raldo Paulo da Silva.

b) Na série de classes de Fotó-
grafo, código P-502:

Da classe H, nível 11, para a classe
C; nível 13:	 •

Por merecimento:
1) Romualdo Pinto do Rego Cesar

Albengo, em vaga originárla da exe-
cução do Decreto n9 51.676, de 22 de
janeiro de 1963.

c) Na série de classes de Contador,
codigo TC-302:

Da classe B, nível 21, para a classe
C, nível 22:

Por merecimento:
1) Celso Barreto de Almeida, em

vaga originária da execução do De-
creto n9 51.676, de 22 de janeiro
de 1963.

Rio de Janeiro, 14 de outubro
de 1970.

N.9 328 —. Considerar promovidos,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, deste Departamento, de
acôrdo com o . disposto 'no Capítulo
III, do Título II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e no Ca-
pitulo VII, da Lei n.9 3780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n.0 53.480, de 23 de janeiro
de 1954- e na forma do Parecer nu-
mero 626-E de 21 de maio de 1963,
do Sr. Consuleor-Geral da Repúbli-
ca, aprovado selo. Excelentíssimo Se-.
nhorPresidente da República:

I — A partir de 30 de setembro
de 1958:

a) Na série de classes de Mecâni-
co ede Máquinas, código A-1.306:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 9:

Per merecimento:
1) Leert José Narciso, falecido em

06 de dezembro de 1969, em vaga
origiráida da execução do Decreto
n.0 51.676, de 22 de janeiro de .1963.

b)„. Na .série de classes de Técnico
do Contabilidade, código P-701:

Da classe A nível -13, para á elas-
se B, nível 15:

Por antigüidade:
1) José da Mota Mala Neto, exo-

nerado D. O. de 24-3-1969, em vaga
originaria da execução do Decreto nu-
mero 51.676. de 22 de janeiro de 1963.
-- Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1970 ,	 Carlos . Hrebs Filho.
PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto

MINISTÉRIO
DA JNDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

O depósito deverá ser feito em
moeda corrente nacional-ou em che-
que visado, até às 14 horas da vés-
pera do dia da Concorrência, median-
te "Guia de Depósito", extraída pela
Seção de Compras da Divisão do Ma-
terial e Transportes, a rua Cordeiro

n.9 1:487, de '7 de ' novembro de 1962,
resolve:

N. 332 — Delegar competência ao
Engenheiro-Chefe do 12.9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal dêste Departamen-
to, Jamil José Kaikaa para • assinar
convênio entre este Departamento e
a Prefeitura Municipal de Manha —
Estado de São Paulo, para execução
de 'serviço de dragagem e Canaliza-
ção de cursos d'água naquele Muni-
cípio s (Proc. 11.965-70).

N.9 334 — Delegar comnetência ao
Engenheiro. Chefe do 6.9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departamen-
to, Usinar Couto Mesko, para assina-
tura de Convênio com, a Prefeitura
Municipal de Sa ,lvador — Bahia, des-
tinado à execução de serviços de dra-
gagem eni um- afluente do Rio Lu-
caia naquela Capital. (Processo
11.153-79). — Jefferson de Almeida
Diretor -Geral — Substituto.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
PORTARIA N9 0101 — DE 14 DE

OUTUBRO DE 1970

• O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
"Designar o Dr. Thales José de

Campos, Advogado, classe "Q", do
Quadro de Pessoal da Caixa Eco-
nômica Federal, para a função de
confiança de Superintendente-Ad-
junto, prevista na organização da Se-
cretaria Executiva desta Su perinten-
dência.. — Eng9 Sebastião Dante de
Camargo Júnior, Superintendente.

INSTITUTO
BRASILEIRO DO -CAFÉ

EDITAL•
Concorrência para Alienação

Aeronave n.9 1-70
Aos nove dias do mês de novem-

bro do ano de mil novecentos e se-
tenta, às 14 horas, na Divisão de Ma-
terial e Transportes do Instituto Bra-
sileiro do Café, situada à, rua Cor-
deiro da Graça n.9 156, Estado da.
Guanabara, será realizada, perante a
Comissão presidida pelo funcionário
Gilson Gomes da Rosa a Concorrên-
cia n.9 1-70, para a alienação de um
aviço PAN JET FALCON em linha de
vôo e no estado, série 113, equipado
com ' duas turbinas . GE, modelo CF
703-20 com capacidade para nove (9)
passageiro se três- (a) . tripulantes,
avaliado em Cr$ 5.472.000,00 (cinto
milhões, quatrocentos e setenta , e dois
mil cruzeiros).

1 — Da Habilitação'
1.1. Pára habilitação a esta Con-

corrência, os interessados deverão:
I — Depositar, prèviamence, na Te-

souraria do 113C, à Avenida Rodri-
gues Alves n.9 129 — 1.9 andar, a im-
portação de Cr$ 547.22,00 upinhen-
tos e quárenta e sete mil e duzentos
cruzeiros) para garantia da proposta.

TÊRMOS DE CONTRATO
da Graça n.9 156 — Esquina da Rua
Equador.

II — Apresentar, no ato da C011-
corrência, em envelope fechado e rn-
bricado, para comprovação dá perco-
nalitiacie juadica e da idoneidade fiz
nanes:: a

a) Inseiiçáo no Cadastro Geral de
Contribitintes, ou Inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas • (Impôsto da
Renda), do Ministério da Fazenda;

d) declarações de pelo menos dois
estabelecimentos bancários do local de
domicílio legal do concorrente, ates-
tando sua idoneidade e capacidade fi-
nanceira.

2 — Das Propostas
2.1. No dia e hora estabelecidos

neste Edital, cada codcorrente deverá
apresentar ao presidence da Comissão
sua proposta, em envelope fechado e
rubricado, trazendo o nome do con-
corrente.

2.2. As propostas deverão ser da-
tilografadas e apresentadas em duas
vias, assinadas pelo pnoponente ou
seu procurador legalmente credencia-
do, delas devendo constar: o preço
oferecido, em algarismos e por exten-
so, sem qualquer rasura, emenda- ou
entrelinha, expressando-se esse preço
em moeda corrente nacional; o en-
derêço legal do proponente; e a de-
claração expressa de oue se submete
a tegia.s as condições deste Edital.

2.3. As propostas serão abertas e
lidas pelo presidente da Comissão na
presença dos proponentes ou seus
procuradores que comparecerem, e se-
rão pelo spres6ntes rubricados.

2.4. As propostas recebidas pelo
Correio serão abertas, igualmente,
pela forma indicada no item anterior.

2.5. Não serão tomadas eia consi-
deração as; propostas apresentadas Ou

chegadas depois da hora mareada para



documentos de acôrdo com as con-
dições estabelecidas no Edital, o Se-
nhor Presidente passou à abertura
dos envelopes n ça 2, cujas propostas,
em resumo, foram as seguintes:
Companhia de Investimentos e Cons-

truções .Ltda.	 CICOL

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 169.920,00 (Cento e sessenta e
nove mil e novecentos e vinte
zeiros) . -

Prazo para execução: 8 (oito) me-
ses.

cru-

Leia-se:

	

"1 2.9	êste até quarenta e tett
(48) ..."

Página 2689 — 3a coluna:
Onde- se lê:

	

"1 3.9	acréscimo em vruzeiros
será..."

Leia-se:a§ ao acréscimo em cruzeiros
será..."

-Página 2639 — 3. 9 coluna:
Onde se lê:

"Cláusula Terceira .., com o Ban-
co (Miolo) ..."

Leia-se:
"Cláusula Terceiaa... com

co (União) ..."
Página 2699 — 4.a coluna:

Onde se lê:
... dado por escrito. vidas. •

- Leia-se:
"V — ... dado por escrito.
Parágrafo amlco — A expressão

"dividas
Página 2690 — l. coluna:

Onde se lê:
"Cláusula 'Quinta — a.. com o

Barco..."
Leia-se:

- -"Cláusula Quinta a-	 Cem o
Banco..."

Página 2690 — 2a coluna:
Onde se lê:

"I —	 contratos de financia-
mento celebrado..."

Leia-se:
"I 

—. l,- 
contratos de financiamento

celebratos..."

o Bem-
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MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

59 D.É.O.S.
Ata n9 83-70 da reunido da ContissOo

de Concorrência de	 Serviços
e Obras, do 59 Distrito Federal de
Obras de Saneamento,- para rece-
bimento e abertura das propostas
da Tomada de Preços n9 83-70, re-
ferentes à canalização de uri tre-
cho de 360 metros da extremidade
Norte do Canal Derby-Tacaruna,
?ia cidade do Recife, Estado de
Pernanibuco, 59 Distrito Federal de
Obras de Saneamento (59 DFOS),
conforme as exigências e caracte-
rísticas das Especificações e do
Edital n9 83-70.
As 15 (quinze) horas do dia 9 ...

(nove) de outubro de 1970 (mil nove-
centos e setenta), reuniu-se, na sede
do 59 Distrito Federal de Obras de
Saneamento, a Comissão composta
do Engenheiro Joaquim Marques de
Jesus Filho, Presidente, do Chefe do
SAD_Substittito do 59. DFOS Antônio
Paulo do Rego Pereira, do Chefe do
SAD-4 Luiz Otávio Lins Cavalcanti

•e do Procurador Bel. Joaquim Gai-
vão de Melo, Membros da Comissão,
servindo como Secretário o Escre-
vente-Datilógrafo nível 7, Severina
Martins da- Silva.

Declarada ,aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente esclareceu aos pre-
sentes que a Coinissão Iria receber
os envelopes n9s 1 e 2, referentes ao
Edital n9 83-70, tendo comparecido e
entregue os envelopes, os represen-
tantes das firmas Companhia de In-
vestimentose ConstruçõeS Ltda. —
CICOL e Selam, Luna S.A., inscri-
tas neste Departamento sob os nú-
meros 173 e 237, respectivamente.

Iniciou-se imediatamehte a aber-
tura dos envelopes n9s .1, para verifi-
cação da documentação, estando os

a concorrência, bem como - as que co-
tarem preço inferior ao da aaaliaçao,
ou que oferecerem vanagens em rela-
ção aos preços dos detna,s• proponen-
tes assim eQnlo as que contiverem
ofertas ou condições oão previstas-.
neste Edital.
3 — Do alagamento e - Adjudicação

.3.1. Na hipótese de aa:soluta
dade de condições e preaás entre duas
ou mais propostas, caberá à Cornissao
decidir qual a vencedora.

3.2. A adludicação será fajta do-
pais , ao pio , iturciarnento da Comi:a:ao

- e será decidida pela Superior Admi-
nistração, na forma das disposições
legais, era vigor.	 , •

3.3. Reserva-a eo anstituto'Brasilei-
ro do- Café, o direito de recusar pro-
postas, - ou anular a licitação em
qualquer de suas fases, a seu critério,
sem que, por este mativo, caiba aos
concorrente qualquer _espécie de in-
derezacao, seja qual fôr o pretexto
invocado.

3.4. Ocorrendo ei fato configurado
no item 4,3 deste ardital, poderá a
adjudicação recair era favor do 2 9

• (segundo) colccaao, a critérioado IBC,
facultada a êste o direito de optarpor
nova licitação.

4 — Do Pagamento
4.1. O pagamento será feito em

moeda corrente naciOnal ou. por meio
de cheque visado, dentro de prazo de
10 (dez) dias após ,o recebimento da
comunicação pelo concoarente vence-
dor, de que lhe foi adjudicada a li-
citação.

4.2. O valor total do piagamento po-
derá se rcomplementatio com a par-
cela da caução depositada, a que se
refere o 11,9 I, do item 1.1 dêst3 Edi-
tal, e será recebido na Tesouraria do
IBC mediante "Guia de Depósito"
extraída pela Seção de Compras da
DMT, ambas recriadas neste Editai.

4.3. Caso o licitante adjudioatério
não efetue o pagamenco total dentro
do prazo estipulado no item anterior,
perderá em favor de IBCo o depós!to
referido no n•9 I, do itam 1.1 deste
Edital, podendo o IBC, todavia, a seu
critério, dilatar êsse prazo por 10
(dez) dias improrrogáveis..

5 — Da Entrega,	 •
5.1. A aeronave seta entregue ao

adjudicatário, dentro do prazo de 10
(dez), dias da data da matação, me-
diante a apresentação do reciba de
pagamento. Findo êsse prazo, as des-
pesas de taxas, seguro, estadia, amar-
regem, vigilancla e outras de aero-
porto, correrão por conta do propo-
nente adjudicatário, que por elas res-
ponderão.

6	 Da Devolução dos Depósitos
6.1. Os depósitos serão devolvidos

após o encerramento da licitação, me-
diante requerimento dos interessados.
e depois de decidida . a adjudicação.

7 — Das Disposições Finais
7.1. As dúvidas de caráter legal ou

técnica na interpretação dêste Edital,
assim como informações e outros ele-
mentos necessários ao perfeito conhe-
cimento da licitação, bem- oomo o lo-
cal era que pode ser examinada a
aeronave, objeto da 'licitação, serão
prestadas pelo Cel. Ubiratan Favilla,
Coordenador do Grupo de Vôo, na sala
n,9 707 do 7.9 andar do Edifício-Sede
do IBC, à Avenida Rodrigaues Alves
n.9 129.

'7.2. Os casos omissos ou controvér-
sias serão dirimidas aplicaiado-se as
disposições do Decreto-lei n, 9 200. de
25 de fevereiro de 1967, as da Reso-
lução n.9 25, do IBC, de 11 de -de-
zembro de 1953, as do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública da
Federação, baixada pelo Decreto nú-
mero 15.783, de 8 de ndvembro de

Souza, Lima S.- A.

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 171.204,00 (Cento e setenta e uni
mil e duzentos e quatro cruzeiros).

Prazo para execução: 8 (oito) me-
ses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão, às quin-
ze horas' e quarenta minutos, autori-
zando-me, como Secretária, a lavrar
a presente Ata, que vai por mim as-
sitiada e pelos Membros da Comissão.

Recife, nove de outubro de mil no-
vecehtos e setenta. — Joaquim Mar--
ques de Jesus Filho, Presidente COSO
- Severina Martins da Silva, Secre-
tária	 António Paulo do Régo Pe-
reira — Luiz Otávio Lins Cavaleanu
- Joaquim Ga/vão de Melo, Mem-
bros.

159 DFOS
Ata n9 80-70 da reunião da C.C.S.O.,

no 15 9 DFOS, para recebimento e
abertura de propostas da Tomada
de Preços n9 80-70, para execução

.Obras de Saneamento, a Rua Wasatoington Luiz, (815) oitocentos e quin-
ze, reuniu-se a Comissão designada,
pela Portaria 11 9 10-70, de (4) quatro
de junho de (1970) mil novecentos e
setenta, do Sr.Engenheiro-Chefe do
Distrito, composta dos seguintes mem-
bros:- Presidente — Engenheiro Mar-
cos Barth; Dr. Paulo Melo Borges —
Procurador; Engenheiros Walter de
Araujo Góes e Marin° Glordant, res-
pectivamente, Assessor Técnico e Che-
fe do STD-3 e José Luis Cardou) So-
bral a- Chefe do Serviço Administrati-
vo Distrital, servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou* aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura de propostas refe-
rentes à - Tomada de Preços número
30-70, tendo comparecido e satisfeito
a exigência de inscrição neste Depar-
tamento, conforme termos do Ealtal,
passou a Comissão a abertura dos en-
velopes contendo as prOrostas, das fir-
mas abaixo relacionadas, que em re-
sumo, foram as seguintes:

EPASUL S.A. — (Inscrita sob nú-
mero 513-70) — Preço total dos servi-
ços: Cr$ 1.603.104 80 ahurn
seizcentos e três mil, unto e quatro
cruzeiros e oitenta centavos), Prazo
para execução dos serviços: 24 alto
e quatro) meses.
. Walter P. Kaschny — (Inscrita sob

11 9 159-70) — Preço total doa seraiços:
Cr$ 1.604.500,00 Unau milhão, seis-
cehtos e quatro mil e quinhentos cru-
zeiros). Prazo para execução dos ser-
viços: 24 (vinte e quatro) mesas.

Emprêsa de Serviços Urbanos $. A.
— (Inscrita sob ris 133-70) — Preço
total dos servisos: Cr) 1.623.747,07
(hum miarão, seiscentos e vinte e três
mil, setecentos e quarenta e sete cru-
zeiros• e sete centavos). Prazo para
execução dos serviços: 24 (vinte e qua-
tro) meses.

Na proposta da firma Walter F:
Kaschng foi omitido o item 16.4 no
valor de Cr$ 1.957,50 (hum mil', nove-
centos e cinqüenta sete cruzeiros e
cinqüenta centavos), eonfonne carta
anexa.

Nada mais ocorrendo o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às 15h.30m)
quinze horas e trinta minutos), auto-
rizando-me como secretário, lavrar a
presente Ata, que vai mim assinea e
pelos demais membros .da Comissão.•

Pôrto Alegre, 9 de outubro de 1970.
- Eng9 Marcos Bzrth, Presidente —
José Luis Cardoso Sobral, Secretário
— Dr. Paulo Meio Borges, Precurador
— Walter de Araujo Gozs, Engenhei-
ro membro da Comissão — Mamo
Giordani, Engenheiro membro da Co-
missão.	 •

1922 e do Código Civil Brasileiro, 'per-
tinente à espécie.

7.3. Para a solução de qualquer li-
tígio ou ação adotar-se-á o •Fôro
Cidade .do Rio de Janeiro,' Estado da
Guanabara, Sede legal do Instituto
Brasileiro do Café, na forma tio dis-
posto no, artigo 3. 9. do Regimento
aprovado pelo Decreto .11.9 335, de 20
de dezembro de 1961.

Rio de Janeiro. GB, 9 de outubro Ce
1970. — Gilson Gomes da kosa, Pre-
sidente da Comissão.

MINISTÉRIO	 .
DO PLANEJAMENTO 'E

COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Retificação

Na publicação do Contrato de Pres-
tação de Garantia n 9 A-132, entre o
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico (União) e a VARIG S. A.
(Viação Aérea Rio-Orandense), in-
serta no Diário Oficial (Seção I —
'Parte II) de 5 de outubro de 1970,
páginas 2689-2690.

Página 2689 — 3. 9. coluna:
Onde se lè:

a S 2.a 	êste quanrenta e oito
(48) ..."

EDITA E AVISOS

da canalização, revestimento e ga-
lerias de águas pluviais do Arroio
Dilúvio, na cidade de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul 159
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento (159 DFOS), de acordo cOm
o Edital e Especificações número
80-70.
As (15) quinze horas do dia (9)

nove de outubro de (1970) mil nove-
centos-e setenta, na Sede do 15 9 Dis-
trito, do Departamento Nacional de

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Reáional d,p Rio
Grande do Sul	 ..

COMISSÃO DE CONCORRÉNCIA
CONCORRÊNCIA N.9 3-70

• EDITAL

A Comissço Regional de Concbr-
réncia, designada pela Cortaria si-
mero 1.445, de 29.7.70 do • Senhor Di-
retor' Regional da Emprésa Brasa.
leira de Correios e Telégrafos do Pio
Grande do Sul torna público e leva
ao conhecimento dos interessados que
está .aberta, a partir dá publicaeao
dêste Edital, uma concorrência para
o fornecimento, transporte e finta:a-
ção das esquadrias da alumínio, na
construção do Edifício Sede da Dire-
toria Regional, na cidade de Pôrto
Alegre, de acordo com os projetos e
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Generalidades
1.1 Poderá apresentar proposta tô-

da e qualquer firma individual socie-
dade anônima ou de responsabilidade
limitada que, comprovadamente sen-
do fabricante de esquadrias de alu-
mínio há pelo menos 5 (cinco) anos,
satisfaça as condições estabelecidas
no presente Edital, não sendo aceitas
propostas de consórcio de qualquer
natureza.

O concorrente, no dia e hora aqui
fixado, deverá apresentar sua Do-
cumentação, Projeto e Proposta, em
invólucros separados fechados e la-
crados, contendo em sua parte ex-
terna além da Razão Social, os di-
zeres:

Concorrência Pública n. 9 3-70, o
primeiro com o sub-título — Do-
cusientos, o segundo com o sub-ti-
tulo Projeto e o terceiro com o silb-
título Proposta.

1.2 Elementos do primeiro invólucro

— Documentos
a) Relação abreviada dos documen-

tos e outros elementos na ordem em
que são pedidos neste Edital, emiti-
dos nesse invólucro.

b) Prova da existência legal da
firma, contrato social ou estatuto em
vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial do Estado onde estiver
sediada a •proponente, bem como pro-
va da publicação no Diário Opcicti da
Ata da Assembléia Societária que ele-
geu a última diretoria e respectivo
registro no órgão competente, quando
se tratar de sociedade anônima.

c) .srovas de ter Capital realizado
(integralizado) e registrado, igual ou•
superior a Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros), na data de pu-
blicação deste Edital.

cl) Prov ade quitação ou isenção
com o Serviço Militar dos responsá-
veis legais, ou Carteira Modelo 19,
quando estes forem estrangeiros.

e) Prova de que os responsáveis
legais votaram na última eleiçao, ou
apresentação da Carteira modelo 19

, quando se tratar de estrangeiro.

f) Certidão Negativa de débito
com as Previdência Social.

g) Prova de regularização de situa-
ção com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

lu) Prova de quitação com o Im-
pôsto Sindicai (empregado e empre-
gador).

• j) Prova clt quitação para com o
Impôsto de Renda.

Z) Prova do cumprimento da Lei
dos 2/3.

m) Certidão Negativa dos Cartórios
de Protestos de Títulos, relativa aos
últimos 5 (cinco) anos.

ti) Prava de inscrição e quitação
no C.R.E.A., do engenheiro respon-
sável da firma, bem como comprova-
ção do pagamento do seu Impasto
Sindical.

o) Prova de inscrição e quitação

realizados, com indicação da obra,
proprietário, valor, metragem qua-
drada prazo de execução e data de
conclusao.

r) Atestado de capacidade técnica,
passado no mínimo por 3 (três) en-
tidades ou construtoras idôneas, com-
provando a execução satisfatória, pe-
la proponente, de serviços semelhan-
tes ao do presente Edital, sendo que
em cada atestado deverá constar
uma obra fornecida e totalmente
instalada de no mínimo 5.000 m2, de
esquadrias de alumínio.

s) Prova de Idoneidade financeira,
mediante apresentação de atestados
fornecidos por, no mínimo 3 (três)
estabelecimentos bancários de notó-
ria idoneidade

t) Declaração do proponente de que
possui instalações próprias, em sua
fábrica, para execução dos serviços
de anodização e metalização, descre-
vendo os métodos empregados, bem
como fornecendo a relação detalhada
de seus equipamentos.

u) Atestado expedido pela Fise,a11-
zação da obra, de que recebeu o mo-
delo constante do item 2.2 do pre-
sente Edital.

v) Declaração expressa do propo-
nente de que se sujeita às condições
estabelecidos pelo projeto, normas
gerais, especificações técnicas e con-
teúdo do presente Edital.

Os documentos acima citados deve-
rão ter as firmas reconhecidas quan-
do não oficiais, podendo ser apresen-
tados em fotocópias devidamente au-
tenticadas.

A insuficiência, ausência ou ina-
dequação de qualquer um dos do-
cumentos enumerados nos itens re-
tros, eliminará, sumàriamente, o pro-
ponente, sendo os dois invólucros
(Prõjeto e Proposta) restantes de-
volvidos no ato.

1.3 Elementos do segundo invó-
lucro — Projeto:

O segundo invólucro deverá conter
o Projeto das esquadrias que deverão
ser fornecidas, com vista das mes-
ma, e respectivos cortes, sendo estes
em escala 1:1, o qual ervirá de nese
para julgamento da Concorrência, no
que se refere ao Projeto.

A estabilidade e a rigidez de cada
elemento ou conjunto serão de total
e integral responsabilidade de Jada
proponente, devendo por isso apresen-
tar memórias de cálculo demonstran-
do que os perfis propostos têm capa-
cidade para suportar as cargas resul-
tantes do seu pês ()próprio e dos vi-
dros, bem como as cargas proveni-
entes da pressão dos ventos sôbre o
conjunto.

e) Condições de pagamento.
f) Prazo para o fornecimento e ins-

talação das esquadrias de alumínio e
dos contramarcos, que serão sempre
contados a partir da data da assina-
tura, pelos Contratantes, das plantas
com as medidas definitivas dos vãos
das esquadrias, com vistas à confe-
rencia das cotas na obra.

g) Prazo de validade, que não po-
derá ser inferior a trinta dias após a
data da Concorrência.

mis=
Condições Gerais e julgamento

2.1 Caução — O proponente . deverá
efetuar na Tesouraria da Diretoria
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, sito à Praça
Barão do Rio Branco, até a hora da
Concorrência, o depósito de Caução o
valor de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
eruzeiros), o que poderá ser feito em
moeda corrente, cheque visado, fian-
ças de Banco de renome ou título da
dívida pública federal, estes repre-
sentados pelo respectivo valor nomi-
nal, cuja devolução será feita ~en-
te aos concorrentes perdedores, após
a decisão de adjudicação da Concor-
rência ao participante vencedor.

2.2 Módulo — O proponente deverá
entregar na obra, até 24 horas antes
da concorrência, um protótipo com-
pleto da esquadria tipo 8, medindo
1,27 x 1,85, o qual terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para a sua mon-
tagem, prazo este a partir da comu-
nicação, pela Comissão, de que a pro-
ponente foi habilitada no item da
Documentação. Na entrega do protó-
tipo na obra o proponente receberá
um atestado da fiscalização, que de-
verá ser juntado ao envelope da Do-
cumentação, de acôrdo com a letra
"u", item 1.2, do Capitulo I, do pre-
sente Edital.

2.3 Só serão recebidos os invólu-
cros de Documentação, Projeto e Pro-
posta das firmas que apresentarem,
na abertura dos trabalhos da presen-
te concorência, o recibo refesente ao
depósito da caução de que trata o
item anterior.

2.4 O recebimento da documenta-
ção, Projeto e Proposta será feito no
local, dia e hora aqui fixados pela Co-
missão, e depois i da hora mareada pa-
ra o recebimento dos invólucros, ne-
nhum outro será recebido, nem serão
permitidos adendos, acréscimos ou es-
clarecimentos aos mesmos, que serão
abeitos na presença dos Proponentes
ou dos seus representantes.

b) Nesse mesmo dia será procedida
a abertura dos invólucros contendo a
Documentação, a qual será examinada
pela Comissão, na presença dos con-
correntes e cujo resultado das firmas
habilitadas neste item será dado a
conhecer 2 (doig) dias após a data de
abertura dos mesmoe.

e) em dia e hora a ser marcado
pela Comissão, serão abertos os invó-
lucros contendo o Projeto sàmente das
firmas habilitadas no item Documen-
tação,

A Comissão terá de 3 (três) dias
para examinar os projetos apresenta-
dos, após o que dará o resultado das
firmas habilitadas no item Projeto.

d) em dia e hora a ser marcado
pele Comissão, serão abertos os invó-
lucros contendo a Proposta sõmente
das firmas habilitadas nos itens Do-
cumentação e Projeto. s

e) As propostas serão rubricadas
por todos os presentes e examinadas
pela Comissão, que terá de 10 (dez) a
15 (quinze) dias para fazer público o
resultado final da concorrência.

f) à Comissão é reservado o direi-
to de escolher entre os concorrentes
habilitados aquele que ofereça as me-
lhores condições de preço, pagamen-
tos, projeto e garantias para a dos
serviços, sendo vedado a qualquer con-
corrente a corrdição de discordar da
solução final apresentada pela Comis-
são e em caráter irrecorrível.

CAPITULO III

Encargos e responsabilidades'
3.1 Serão de responsabilidade da

Contratante:
a) transporte vertical do material

na obra;
b) local para guarda do material

fornecido e de instalação;

c) executar todos os serviços de re-
vestimento, massas, alvenarias, car-
pintarias, pinturas, providenciando a
obtenção de licença e demais servi-
ços necessários às instalações. -

3.2 Serão de responsabilidade do
Contratado:

a) perfeito funcionamento e aca-
bamento das esquadrias de alumínio;

b) despesas de seguro de acidentes
pessoais, multas, bem como débitos is,
fornecedores e empregados, tudo de-
corrente do fornecimento e instalação
das •esquadrias de alumínio;

c) fazer a Marcação, na estrutura,
dos pontos e locais onde serão insta-
lados os chumbadores dos contramar-
cos;

d) fazes as medições dos vãos, logo
que solicitado;

e) executar todos os serviços, tanto
de fabricação como de instalação, com
os seus próprios operários, não sendo
permitida, em hipótese alguma, a sub-
empreitada de qualquer etapa ou ser-
viço;

f) executar as furações e chumba-
ções necessárias para fixação dos
chumbadores dos contramarcas;

g) fornecer prumadas, alinhamen-
tos, níveis, energia elétrica e andai-
mes necessários aos serviços de insta-
lação,

CAPÍTITIA IV

ContratO
4.1 A adjudicação do serviço será

efetuada mediante contrato de em-
preitada global de material e mão-de-
obra a ser assinada com a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
observadas as condições do presente
Edital e a legislação que rege a maté-
ria.

4.3 Em cada pagamento efetuado
pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos à empreiteira, será de-
duzida a importância correspondente
a 5 % (cinco por cento) do valor a
pagar, a título de retenção para ga-
rantia do cumprimento do Contrato,
independentemente da caução depósi-
to para a proposta, sendo essas im-

gional, na Rua Siqueira Campos nu-
mero 1.194, 2.9 andar, e o presente
prazo é improrrogável.

CAPÍTTJL0 I

i) 'Certidão	 Negativa de débito
, Com as Fazendas Municipal, Estadual O projeto de cada proponente deve
e Federal. ser apresentado devidamente cotado e

detalhado, de forma a propiciar o
perfeito entendimento da posição dos
perfis no conjunto das esquadrias.

Is) Prova de quitação para com o
Impôsto sôbre
ZaCiOS.

O terceiro invólucro deverá conter
a Proposta.-

A proposta deverá ser apresentada
em 3 (três) vias, em papel timbrado
da firma, sem emendas ou rasuras,
mencionando a obra e o número sia
concorrência, devendo constar da mes-
ma.

a) Preço Global em Cr$ Inclusas
todos os impostos, inclusive o Impôs-
to sôbre Produtos Industrializados.

b) Preços unitários do fornecimens
no Conselho Regional de Química, do to das esquadrias de alumínio inclui-

Produtos Industriali- 1.4 Elementos do terceiro invó-
lucro — Proposta:

e, pecificações que serão fornecidos I responsável químico da firma, bem dos os côntramarcos, especificando
aos concorrem/e...3 pela Divisão de ! como comprovação do pagamento do quantidades.
Obras da Direioria Regional. 	 seu Impósto Sindical. 	 .	 c) Preços Unitários dos serviços de

instalação das esquadrias de aluml-

	

A Concorrência será realizada me- 	 p) Prova de que a proponente nio, incluídos os contramarcos, espe-
diante as condições deste Edital, no mantém Seguro contra Acidentes do cificando quantidades.
dia 30 de outubro de 1970, às 15 ho-1 Trabalho.
ras, no Gabinete do Diretor Re-

	

.	 d) Nos preços deverão ser conside-
q) Relação dos principais serviços rados os transportes até o local da

obra, a embalagem do material, o se-
guro de transporte até a entrega na
obra, bem como transporte e despesas
de estada de pessoal que irá executar
as instalações.	 .

2.5. Julgamento
a) No dia e hora estabelecidos pela

Comissão será feita a entrega, pelos
Concorrentes, dos 3 invólucros, conten- 4.2 Farão parte do contrato de
do a Documentação, o Projeto e a empreitada, tôdas as peças do projeto,
Proposta. normas e condições gerais, especifica-

ções técnicas e este Edital, como se
nele tivessem sido transcritos cabendo
à empreiteira o fiel cumprimento de
suas condiçõeS.
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portância devolvidas 30 (trinta) dias
após a entrega e aceitação dos ser-
yiçoS pela fiscalização da obra.

4.4 .A firma empreiteira ficará su-
jeita a multa de 0.2 To (zero ponto
dois por cento) por dia que exceder os
prazos estipulados para as diversas
etapas.

4.5 E' vedada _a transferência to-
etal ou parcial, a terceiros, do presente
Contrato de empreitada.

CAPITULO V

Reajustamento
51. Os reajustamentos devido s , de

acórdo com a Lei, serão calculados
pela aplicação da fórmula NB-75R,
considerando-se os índices previstos
na revista Conjuntura Econômica. da
Fundação Getulio Vargas, Coluna 2 -
indice Geral de Preços, Disponibili-
dade Interna, sendo o knclice inicial
o do mês da presente Concorrência..

CAPITULO VI

Rescisão ,contratual
6.1 O contrato será rescindido de

pleno direito, independente de' inter-
pelação judicial ou extra-judicial, sem
que assista ao Contratado qualquer
direito de indenização, nos 'seguintes
casso:

a) inadimplemento de qualquer
cláusula ou coradição deste Edital;

1)) inobservância de projetos e espe-
cificações;

c) falência ou concordata do con-
tratado.	 •

Perto Alegre, outubro de 1970. -
(Assinatura ilegível), Presidente da
COMISSãO de Concorrência. •

COMISSÃO DE . CONCORRÊNCIA
Ne? 2-70

EDITAL

A. Comissão Regional de Concor-
rência, designada pela Portaria na-
mero 1.445, de 29-9-1970, do Senhor
Diretor Regional da Ernprêsa Brasi-
leira de Correios e Telfgrafos dó Rio
Grande do Sul, leva ao conhecimen-
to aos interessados que. está aberta,
a partir da publicação deste
unia concorrência pública para cons-
trução e acabamentos, do Edifício Se-
de da Diretoria Regional, situada em
quadra do centro da cidade de Pôr-
to Alegre, fazendo face ruas Siquei-
ra Campos, Cassiaido do Nascimento,
General Câmara e Avenida Mauá.

O Edifício sede já se encontra
completamente estruturado.
1. - Da Apresentação das Pro-

postas
1.1 Os concorrentes deverão anre-

Sentar as suas propostas em -dois
envelopes "A" e "B", lacrados e ru-
bricados no fecho: o envelope "A"
contendo o requerimento de inscri-
ção e a documentação exigida, de
que trata o Anexo I - e o envelope
"B" contendo a proposta de preço
para execução das serviços de quê
trata este Edital.

1.2 Envelope "A" 7-- Da Inscrição

1.2.1 O pedido de inscrição será
feito mediante requerimento dirigido
ao Presidente da Comissão de Can-

' corrência da Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos do Rio Grande
do Sul, ao qual deverá ser anexada
a documentação do Anexo I

1.2.2 Na parte externa do enve-
lope deverão constar as indicações:

Nome da Firma
Referêné.ia à Concorrência

- Envelope "A" - Documenta-
ção para inscrição da firma. -

1.3 Da Aceitação da Inscrição

1.3.1 Não será aceita a Inscrição
de firma que não apresentar a do-

cumentação prevista ou não Satis-
fizer as condições e exigências deste
Edital.

1.3.2 Não será aceita a inscrição
de consórcio de firmas.' .
" 1.3.3 A decisão da Comissão de
Concorrência sôbre a inscrição será
proferida na ocasião da abertura das
propostas de preços (envelopes "B")
quando se restituirá, sem abrir, o en-
velope "B" - da firma cnja inscrição
não 'tenha sido aceita..

1.4 Envelope "2"	 Da Proposta
de Preço

1.4-.1 As 'propostas serão apresen-
tadas em 3 (três) vias, e não deverão
conter emendas, rasuras, entrelinhas e
ressalvas.	 .

1.4.2 Na parte externa do envelope
deverão constar: -	 .

- Nome da Firma
- Referência à Concorrência
- Envelope "B" - Proposta de

preço

2. Entrega . das Propostas - Datas
e Local de Abertura

2.1 A entrega -dos envelopes "A"
de. inscrição e "B" de proposta de
preço deverá ser feita à Comissão
Regional de Concorrência da Dire-e
tala _Regional da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, na Rua Si-
queira de Campos n9 1.194, 29 andar,
do Edifício Bromberg no dia 27 de
outubro de 1970, às .15 -noras, quan-
do se encerrará a inscrição para a.
presente licitação .

2.2 A abertura dos envelopes "A"
se dará na data e local acima men-
cionados, • logo após o encerramento
das inscrições, lavrando-se a ata de
reunião. -

-Na mesma apprtundade a Comissão
de Concorrência e os representaates
das firmas, presentes à reunião, ra-
arrearão os envelopes "B", contendo
as prapostas de preços dos licitan-
.tes, que serão recolhidos . ao cofre,
para abertura após o julgamento da
inscrição.	 •

2.2 A abertura . dos envelopes ."13"
contendo as proi..stas de preços rea-
lizar-se-á às 15 horas do dia 29 de
outubro de 1970, no mesmo local, la-
vrando-se a ata da reunião em livro
próprio. _

3. Do O'ojetc- Das Plantas e Es-
pecijicações

3.1 A presente concorrénica tem
por finalidade contratar a constru-
ção e acabamentos do Edifício Sede
da Diretoria Regional. do Rio Gran-
de do Sul por empreitada global, ae
acôrdo com. plantas, especificações e
memorial descritivo da obra.
• 3.2 As plantas de arquitetura, de-
talhes e especificações referentes a
construção do Edifício Sede da Di-
retoria Regional do Rio Grande do
Sul, objeto de concorrência de que
trata êste Edital, serão fornecidos
aos interessados pela Divisão de
Obras da Diretoria Regional, no 29
andar do atual prédio dos Correios
e Telégrafos, na Praça Barão do Rio
Branco; mediante indenização.

3.3 Tais elementos são considera-
dos parte integrante da proposta e
do contrato a ser firmado, indepen-
dentemente dê sua transcrição nêsses
documentos.

4. Condições e Exigências
4.1 Do prazo	 e
4.1.1 A firma construtora deverá

programar o desenvolvimento dos
serviços de forma a entregar a obra
dentro do prazo de 540 dias corridos,
a contar da data de expedição, pelo
engenheiro fiscal da EmPrêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, da
ordem de serviço para início das
obras.	 .

4.1.2 Os trabalhos deverão ser M-
I ciados no máximo, 8 (oito) dias apóa
a notificação.

Do PagamentO
4.2.1 O paaamento será feito me-

diante faturamento, em parcelas, por
etapas executadas, previamente cerr
tificadas pela Fiscalização, e de con-
formidade com o cronograma física.
financeiro aprovada, constante da
proposta apresentada.

4.2.2 O pagamento dos serviços
adiCionais executados em decorrên-
cia de., Termo Aditivo ao contrato,
será feito em faturas, observando-se
os preços unitários dos serviços cons-
tantes da proposta ou os acordados
previamente. entre os interessados.
• 4.2.3 O pagamento das faturas re-
ferentes aos reajustamentos de pre-
ços independerá de' Têrmo Aditico.

4.3 - Dos Encargos
4.3.1 A firma vencedora compe-

tirá:
.-a- o •fornecimento de todos os ma-

teriais e a execução dos serviços de
construção, instalação e equipamen-
tos necessário à completa e perfeito
acabamentos do edifício de que trata
o item 3.1 deste Edital;

- a execução de todos os ensaios,
Verificações e provas de materiais e
equipamentos fornecidos ou de ser-
viços executados que forem exigidos
pela Fiscalização;

- a utilização de materiais, ferra-
mental e equipamentos, de sua pro-
priedade ou alugados por sua canta,
oue se fizerern necessários à execu-
ção dos serviços;

4.3.2 A firma se responsabilizará:
-por quaisquer danos pessoais ou

materiais que ccorrerem durante a
execução das obras, inclusive 'a ter-
ceiros;

pelo pagamento de seguros, 'im-
postos, leis sociais e tida e qualquer
despesa referente à obras, inclusive
licenças em repartições municipais,
selagem, registro, publicação e . au-
tenticação do contrato dos docum(Al-
tos a ele relativos, se necessário.

4.4 Da Caução

4.4,1 Será exigido dos licitantes
caução de Cri.) 15.000,00 (quinze mai
cruzeiros) para àpresentação das
propostas e como garantia cie assina-
aura do respectivo contrato de cons-
trução..

4.4.2 As cauções de garantia da-
proposta serão devolvidas aos con-
correntes após o jblgamento e apro-
vação da Concorrência, exceto as dos
três primeiros colocados que sõmen-
te serão devolvidas após a assinatura
do contrato com a firma vencedora.

4.4.3 Será exigida da firma a qual
forem adjudicadas as obras de que
trata o presente Edital, uma caução
contratual de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, recolhido da
seguitite maneira:

- 1% do val,or do contrato, dedu-
zida a importância correspondente à
caução de garantia da proposta (itens
4,4.1), -na ocasião da assinatura do
contrato;	 •

- 4% do valor de cada fatura, na
ocasião do recebimento das mesmas
mediante prova antecipada de re-
colhiniento. da importância correspon-
dente.

4.4.4 A caução cqntratual só pode-
rá ser levantada apM 30 (trinta) dias
da entrega da obra.

4.4.5 A caução contratual não será
restituída .1"-*DS casos• de rescisão de
contrato por fraudes, má fé, incapa-•
cidade ou comprometimento da or-
dem pública.

•
4.4.6 As cauções de que tratam os

Itens 4.4.1 e 4.4.3, poderão ser pres

tadas em dinheiro ou em títulos da
divida pública, devendo ser deposi-
tadas na Tesouraria da. Diretoriaá
Regional.

5. Contido das Propostas

5.1 Os licitantes iniciarão suas puí,*
postas com a declaração de inteira
submissão aos têrmos deste Edital'
e tudo que se contêm no Regulamento
Geral de Contabilidade Pública..

5.2 As proposta deverão conter:
5.2.1 Preço Total pelo qual a firma

se propõe a executar a construção e
acabamentos do Edifício-Sede, com a
declaração de que nele estão incluídas
tôdas as despesas com o fornecimen..n
to de material e mão-de-obra, encar-
gos sociais, ferramental, equipamento,
assistência técnica, administração, be-
nefícios, -licenças, impostos, seguros,
despesas gerais, eventuais...

5.2.2 Prazo para execução e; con-
clusão de todos os serviços que não po-
derá exceder de 540 dias.

5.2.3 Cronograma Físico-Financeiro
para a construção total; a ser aprova-
do pela Fiscalização, que mostre o de-
senvolvimento dos sãrviços dentro do
prazo previsto. Dele deverão constar,
pelo menos, as seguintes fases:

- alvenaria
-- cobertura,	 X
- revestimento
- pavimentações
- esquadrias de madeira e serra-

lherias
- pintura
- calçadas ext ernas
- diversos e limpeza.
5.2.4 Relação dos preços unitários

da mão-de-obra e dos materiais _qua
foram utiliza-aos na composleao acs
preços dos (inerentes serviçcs.

6. Da abertura das propostas
6.1 A abertura das propcstas se fa-

rá perante a Com -is:seio de.Concotrên-
cia da Diretoria R-granal e represen-
tantes credenciados aos proponentes,
que comparecerem às reuniões, nas
catas e locais- inaica-dos neste Lanar.

6.2 Os envelopes "B" contendo a
proposta de preço, sei-ao cornos no
aia e hora. fixados neste Laital (item
2.3) exceto os referentes às firmas
cujas inscrições não tenham sido acei-
tas; a•s qua:s são censideracias aato-
maticamente desclawilica,das.

6.3 AoS licitantes à facultado ma-
nifesear seus conceiios sôbre a vali-
dade dos do onmen Éos apresentauos
pelos concorrentes, pala inscrição.

6.4 Serão lavradas atas das reuniões
da Comissão ae Concorrência, em li-
vro próprio, nos quais se menciona-
rão tOdas as propostas e ocerrencias
havidas durante as reunia 's e que
possam intei casar ao julgam-nua.

6.5 Todos os membros da Comissão
de Concorrência e os representantes
credenciados das firmas presentes a
essas reuniões assinarão as respecti-
vas atas e rubricarão os documentos
apresentados pelos demais licitantes.

7. Da apuração e julgamento
7.1 As propostas serão aparadas e

julgadas pela Comissão de Concorren-
eia da Diretoria Regional, qae elabo-
rará o respectivo quadro comparativo,
com base nas condições deste Edital.

7.2 Não serão levadas em conaitie-
ração quaisquer ofertas e vantagens
não previstas no Edital nem as pro-
postas que contiverem apenas ofereci-
mento de redução sôbre o proposto de
menor preço.

7.3 O prazo para julgamento, das
propostas será de 5 (cinco) dias, a
contar da data de sua abertura.'

7.4 Será considerada vencedora e a
esta adjudicados os serviços, a firma
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graie apresentar o preço global, dentre
ple uma faixa, mais ou menos campa

ável com o orçamento elaborado pela
Vivisão de Engenharia da Emprêsa.

'7.5 No caso de duas ou mais firmas
apresentarem preços dentro desta fal-
ta, prevalecerá o preço menor.

7.6 No caso de nenhuma firma apre-
sentar proposta dentro da faixa pre-
vista, competirá ao Diretor Regional a
decisão e aprovação.

7.7 A aprovação do relatório final
tia Comissão de Concorrência compete
liambém ao Senhor Diretor Regional,
a quem os licitantes poderão recorrer
'dentro de 3 (três) dias.

8. Do contrato
8.1 A firma vericectora será notifi-

nada e convidada a assinar, dentro de
(cinco) dias, um contrato pelo qual

se obrigue ao fiel cumprimento de sua
proposta e das demais disposições du-
lia Concorrência.

8.2 Para a assinatura do eontrato
Cará exigido da firma vencedora:

— Prova de recolhimento da caução
aontratual correspondente a 1% do
valor total do contrato, dêle. deduzi-
da a importância recolhida como ga-
rantia da proposta;

prava de haver realizado o se-
guro de acidente de trabalho na lo-
aalidade da obra e vinculada ao obje-
to do contrato;

— instrumento do mandato outor-
gado ao signatário, se não decorrer do
contrato social da flama.

8.3 Se dentro do prazo estabelecido
a firma vencedora não assinar o con-
trato, perderá direito à caução de ga-
rantia da proposta, sem prejuízo de
Outras medidas legais.

•8.4 Na hipótese da firma vencedo,
va não assinar o contrato, serão con-
vocados sucessivamente os demais lici-
tantes, por ordem de classificação, en-
quanto houver, ou se houver conve-
niência para a .administração.

8.5 Aplicar-se-á ao empreiteiro, res-
salvados os. motivos de fôrça maior,
devidamenae comprovados, as seguin-
tes multas:

— 0,05% (cinco centésimos por cen-
to) do valor contratual da obra, por
dia de atraso que ocorrer na entrega
dos serviços;

•-- 0,5% (cinco décimos por cento)
por infração de qualquer cláusula coei-
tratual.

8.5.1 As multas estabelecidas são
entendidas como independentes e
cumulativas.
r

8.6 A Diretoria Regional, através do
seu Setor Técnico, manterá na obra,
engenheiro e auxiliar, credenciados
junto à firma, aos quais competirá, a
fiscalização das obras e serviços con-
tratados.

8.7 Será prevista cláusula de resci-
são, independentemente de interpela-
ção judicial ou extra-judicial, sem di-
reito à contratada de indenização de
qualquer espécie.

8.8 — A Diretoria Regional, se as-
[sim lhe convier, poderá assumir a
execução de quaisquer serviços extra-
ordinários que se tornem necessários,
ou empreitá-los à firmas especializa-
das.

8.9 — O fôro eleito como domicilio
legal dos contratantes será o da ci-
dada de Pôrto Alegre, Estatio do Rio
Grande do Sul.

9. — Do Reajustamento de Preços
9.1 — Os reajustamentos devidos

acôrdo com o Decreto-lei ka9 185,
de 28-2-67, serão calculados pela
aplicação da fórmula NB-75-R, consi-
(erando-se os índices previstos na
revista Conjuntura Econômica, da
'undação Getúlio Vargas, Coluna 2

Indica Geral de Preços Disnonità-

nade Interna, sendo o indica inicial
o do mês do inicio da obra.

10. — Prescrições Gerais
10.1 — Os proponentes poderão ser

atendidos para quaisquer esclareci-
mentos, na Divisão de Obras da Di-
retoria Regional, diariamente, das
9,01i às 18,00 horas, exceto aos sábados
a dias não úteis.

10.2 — Será facultado aos propo-
nentes a ida ao canteiro de trabalho
para se certificarem de sua natureza
dificuldades que possam apresentar ao
rendimento dos serviços, admitindo-se,
em conseqüência, conhecimento per-
feito do local da obra.

10.3 — A Concorrência a que se 1
refere êste Edital Mera, ser trans-
ferido, ou anulada, se assim julgar
conveniente a Comissão de Concorrên-
cia sem que caiba aos licitantes direi-
tos reclamados ou indenizações.

Pôrto Alegre, de outubro de 1970.
— Presidente da Comissão Regional
de Concorrência — ECT/DR/RS.

ANEXO I
Documentação a ser anexada ao

pedido de Inscrição da Concorrência.
— Personalidade Jurídica da Firma,

mediante juntada de:
"a) Contrato Social, registrado no

• DNCR, ou Junta Comercial, com ex-

pressa declaração do Capital, Inclusi-
ve alterações posteriorea também re-
gistradas,

Estatutos e Ata de Assembléia que
elegeu a Diretoria com aprovação e
registro, quando se tratar de Socieda-
des Anônimas constituídas de acôrdo
com o Decreto n9 2.627 de 26.1.40, in-
clusive alterações da Diretoria devida-
mente registrados.

— Capita/ Social
b) Prova de possuir Capital Social

igual ou superior a Cra a00.000,00
(quinhentos mil cruzeiros), realizado.
na data da presente concorrência

— Capticiclade Técnica

c) Prova, mediante atestado passa-
do por três firmas idóneas que nao se-
jam associadas e de entidades publi-
cas, para as quais a concorrente tenha
realizado a construção de Edifício,
com pelo Menos quatto pavimentos,
nos últimos dois anos.

d) Prova • de que, pelo menos, um
dos trabalhos acima foi de valor his-
tórico mínimo de Cr$ 2.1)00.000,00
(Dois milhões de cruzeiros).

e) Relação de obras realizadas- nos
últimos 3 (três) anos. •

— Capacidade Financeira

f) Provar mediante atestado pas-
saao por 3 (três) estabelecimentos
bancários, idôneos, que, de forma ex-
pressa, comprovem a idoneidade e a
capacidade financeira da firma na
época cia concorrência.

— Impostos e Diversos

g) Provar recolhimento da cauçãa
de garantia da proposta.

h) Certidão negativa de débito com
as Fazendas Municipal, Estadual e Fe-
deral.

-
i) Prova de quitação com o impôs-

to sindical (empregado e empregador),
§) 'Prova de quitação com o Impôs-

to de Renda.
k) Prova de quitação cora o impôs-

to de Indústria e Profissões.
/) Prova de cumprimento da Lei

dos 2/3.
mj Certidão negativa doa Cartórios

de Protestos de Títulos, relativa aos
últimos 3 (três) anos..

n) Prova de inscrição aio Cadastro
Geral dos Contribuintes.

o) Prova de quitação com o INBS3
referente as contribuições dos empre-
gadores.

PO Prova de regularizaçãoda situa-
ção com o Fundo de Gafantia do
Tempo de Serviço.

g) Prova de que o concorrente man-
tém Seguro contra Acidentes .de Traa
balho.
• r) Prova de quitação com a Justi-

ça Eleitoral.
s) Prova de quitação coni o serviço

militar, referente ao titular da firma
ou responsável pela mesma.

t) Prova de inscrição e quitação no
C.R.E.A. do engenheiro responsável
da firma, bem cortai comprovação do
pagamento do seu Impôsto Sindical.;

u) Declaração expressa do concor-
rente de que se sujeita as condições)
'estabelecidas pelo projeto, especifica-
ções técnicas, normas gerais e o con-
teúdo do presente Edital.

Os documentos deverão ter as. fia-
nas reconhecidas, quando não oficiai,
podendo ser apresentadas em fotocó-
Pias devidamente autenticadas.

A insuficiência, ausência ou inade a-
quação de qualquer um dos documen.
tos enumerados nos itens retro, enlata
alará sumariamente o proponente.PREÇO DÊSTE EXEMPLAR. Cx3 0.80


